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Processo de Recurso n° 1/894/2016
Auto de Infração n° 2/2016,02224-6
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GOVERNO DO

EsTADO DO cEA.AA
Secr~tariâda Fazenda ,;l

CONSELHO DE RECURSOS "rRIBUT,ÁRIOS - CRT '

A . .;"~f ..,. '.'. . ," ..

1a CAMARA DE JULGAMENTO
i

RESOLUÇÃO 'Nó3Q3(t£
CONSEiLHODÉRÉCURSOS TRIBUTÁRIOS .',
69a SESSÃO ORDINÁRIA DE 08/08/2016
PROCESSO N° 1/894/2016 , AI: 2/2016.02224-6 "',
RECORRENTE: EMPR:ESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS'

. t, . ." A

RECORRIDO: CELULADE JULGAMENTO DE1a INSTANCIA
CONSÊLHEIRO RELAtOR: MAtHEUS FERNANDES MENEZES

",I -;'

EMENTA: TRANSPORTE M DE MERCADORIA
DESACOMPANHADA . DE NOTA FISCAL.
EMPRESA BRASILEIRA / DE CORREIOS E
TELÉGRÁFOS '- EBCT. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA.
1. O' artigo 140 do' RICMS/CE VfJda de forma
expressa que o ,teansportador não poderá aceitar
,despacho ou efetú1r.'6 transporte de mercadoria ou
bem que não esteja ~companhado dos documentos
fiscais próprios.
2. A Imunidade tributária a que se subsume a
EBCT se refere tão somente ao serviço de
transporte "strictu sensu" realizado pela mesma, não
se servindo, pois para afastar a responsabilidade
tributária decorrente' do "'transporte de mercadoria
desacompanhada da respectiva nota fiscal.
3. 'Penalidade: Art. 123, li!,' "a", da' lei 12.670/97,
com nova redação conferida pela lei 13.418/03.
4. Recurso Voluntário conhecido e não provido, por
unanimidade de votos.
5. Decisão em cftJn$onânciacom o entendimento
exarado. pelo repr~'$entante da Procuradoria Geral
do Estado. .J



Processo de Recurso n° 1/894/2016
Auto dé Infração nO2/2016.02224-6

RELATÓRIO

j " : Tràta-se'de auto de infração la\ftaqb sob o fundamento de 'que
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉG;RAFOS -EBCT transportou as
mercadohas relacionadas no Certificado de Guarda de'Mercadoriano 20162842 sem
a devidardocumentaçãa;fiscaL '

, I
" A Autuada apresentou impugnação administrativa onde alega, em

breve síhtese"que o serviçopo~tal que realiza goza de imunidade, situação esta
reconheçida pelo Supremo Ttibunal Federal quarí'ê1o"do julgamento doRE nO
407099/RS, motivo pelo'qual seria insubsistente o'aUtode infração em questão:

I '
. ~

o lançamento tributário- foi julgadoprocê'dente na ta Instância
Administrativa,' sob o fundamento de que a decisão' proferida pelo -SupremoTribunal
Federal nos autos do RE nO407099/RS só tem efeito entre as partes, nãó vinculando
as dem1aisdecisões dó Poder Judiciário e no âmbito Administrativo e que a
imunida~e tributária' prevista na Constituição' de;~9ê8 alcançá somente o serviço
postal "strictu sensLi", entendimento já manifestadolfôr meio do Parecer nO34/99 da

I : - t

Procuradoria Geral do Estado. " ' ,',"

Face a ~isto, a EBCTinterpôs recurso voluntário onde repisa os
argume~tos contidos na sua impugnação administrativa.

Á Consultoria Tributária manifestou-s~ p~la manutenção da decisão
condenptória da 1a Instância e o representante dà: Procuradoria Geral do Estado
adotou o referido Parecer. ,-
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É o relatório.
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Processo de Recurson" 1/894/2016
.;~/Auto de Infração nO2/2016. C?2224~6

"i D~ acordo como relato acima, o"pp"ntbnodal dapresen~e discussão
adminis~:rativaestá em saber se a imunidade qUé"'góza'a Recorrente tem o condão
de afastar a exigência do ,érédito tributário constituído pÔr meio dolançam.ento
tributárkl em questão. ' .

i . Cohforme niuito bem demonstrado através do Parecer nO34/99 da
Procurá:dotiaGeral do Estado a imunidade a que se subsume a Recorrente aplica-se
tão somente ao serviço postal "strictu sensu", nao abrangendo, portanto, a situação
que en~ejou o lànçamento tributário sob análise, tendo em vista que este se refere
ao transporte de mercadoria sem documento fiscal próprio.

I Com efeito, o artigo 140 do Decreto nO24.569/97 - RICMS/CE
estabel~ce de forma expressa que o ,transportador não poderá aceitar transportar
mercaqoria ou bem"desacompanhada da respectiva documentação :fiscal própria,
senão vejamos: "1

I ;"Art. ,140.O transportador não poderá aceitar despachá ou efetuar
'o transporte de mercadoria ou bem que não estejam
acompanhadas dos documentos fiscais próprios. "

"Art. 21. São responsáveis pelo pagame'nto do ICMS:

Por outro lado, o artigo 21 do Decreto nô24.569/97 - RICMs/CE
atribui làquele que realiza o transporte da mercadoria ou bem, a responsabilidade
pelo pagamento do ICMS nos seguintes termos:

I

<,.1'.

(...)
11- o .transportador, em relação à mercadoria:
(..) i

\.c).que aceitar para despacho ou transportar sem documento,
fiscal, ou sendo este inidôneo;" (grifo nosso)

'. Nesse contexto, não há como prevalecer os argumentos contidos no
Recurso Voluntário em :questão, na medida em .que a legislação tributáriá aplicável
ao c~so sub examine' estabelece de forma clara o;'fr~:itamentofiscal que deve ser
oferebido àqueles que r~alitam o transporte de mercadorias desacompanhadas do
documento fiscal próprio, não sendo, dessa forma, 'a imunidade alegada pela
Recdrrente capaz de desconstituir o lançamento tributário éém comento, tendo em
vista !queeste se encontra,devidamente fundamentado no artigo 140 do RICMS/CE.

: '

, Diante do acima exposto, entendo que não merece qualquer reparo \j/
a deCisão monocrática, motivo pelo qual VOTo'~pará que se conheça do Recurso .
Volurtário interposto,elhe seja' NEGADO 'PROVIMENTO, e,' por via de
COnS~qilência,seja mantida a decisão condenatória proferida pela 1" Instânci~ ~
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Administrativa, de acordá com o Parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo
represehtante da Procuradoria Geral do Estado, para manter o crédito tributário no
valor de iR$ 829,55, conforme demonstrativo abaIxo:! . .

Demonstrativo do Crédito Trib,utário
lR$) "
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ICMS

.Multa

Tótal
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300,05

.,529,50

82'9;55
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DECISÃO

Processo de Recurso n° 1/894/2016
.,'1. Af!to de Infração nO2/2016.02224-6

Vistos, 'discutidos e exáminados os presentes autos, em que é
recorre~te a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ....EBCT e
recorrida a Célula de Julgamento da 18 Instância. Decisão: A 18 Câmara de
Julgaméntodo Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso
ordinári?, resOlve por unanimidade de votos, afastar a~preliminar de 'nulidade em
razão de imunidade tributária arguidapela recorrente. No mérito, por decisão,

I ''',unânim$, résolve, negar provimento "ao recurso, confirmando a decisão
CONDENATÓRIA proferidápela 18 Instância, nos termos do voto do Conselheiro
Relator,' conforme parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo
representante,da douta Procuradoria Geral dO,Estadq. Ausente o Conselheiro José
Gonçalves Feitosa '. . "-''''':,' '

SALA DAS S~SSÓES, km Fortaleza, aos ()q de 11 de 2016.
1
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